
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 52/DG-PAR/PARACURU, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PARACURU DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas confirme portaria 252/GR, de 20 de março de 2017, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23824.001367/2019-71,

RESOLVE:

Art. 1º - Atualizar a composição do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em
Gestão  Ambiental,  instituído  mediante  PORTARIA Nº  44/GDG,  de  18/07/2018,  conforme  quadro
abaixo:

Nome Siape/matrícula Função

Luciana
Antônia
Araújo de
Castro

1684505 Presidente

Carlos
Sérgio
Rodrigues
da Silva

2408470 Docente Base Comum

Mayhara
Martins
Cordeiro
Barbosa

1842469
Suplente Docente da base
Profissionalizante

Clêrton
Linhares
Gomes

1851922 Docente Base Profissionalizante

Ana Karine
Portela
Vasconcelos

2553883
Suplente Docente da Base
Profissionalizante

Rodrigo de
Salles

1757862
Docente Base
Profissionalizante

Toivi Masih
Neto

1757995
Suplente Docente Base
Profissionalizante

Márcio
Alves
Bezerra

1757928
Docente Base
Profissionalizante

Max
William de
Pinho
Santana

1448072
Suplente Docente Base
Profissionalizante

Selma
Romana
Costa de

3011816
Titular Técnica em Assuntos
Educacionais
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Albuquerque

Juliane
Vargas

1338503 Suplente Pedagoga

Francisco
Freitas de
Almeida

20192293000244 Aluno Titular

Gervânia
Alves da
Silva

20181293000184 Aluna Suplente

Estefane
Kelly Vieira

20181293000346 Aluna Titular

Rebeca de
Souza
Bernardo

20181293000095 Aluna Suplente

Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE,                  ANOTE-SE                  E                CUMPRA-SE.

Toivi Masih Neto

Diretor-Geral do campus Paracuru

Documento assinado eletronicamente por Toivi Masih Neto, Diretor-Geral do campus
Paracuru, em 08/11/2019, às 16:14, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 1133311 e o código CRC 4A70DF6D.

Referência: Processo nº 23824.001367/2019-71 SEI nº 1133311
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